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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 

 

O VEREADOR ADEMIR BASSO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARIÓPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA 

 

                Art.1º. Fica estabelecido recesso de expediente na Câmara 

Municipal de Mariópolis no dia 22 de abril de 2022, em razão do feriado 

de Tiradentes. 

 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mariópolis, 20 de abril de 2022. 

 

 

Ademir Basso 

Presidente 


